[image: Papel-timbrado-A4-PFT-CNI_IEL-SESI_SENAI]

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 24/2021  
PERGUNTAS E RESPOSTAS

	Processo: PRO 02621/2021 - SC nº 048671
	Tipo: Menor Preço Global

	Abertura: 14/10/2021
	Horário: 10H

	Local: SBN, Quadra 1, Bloco C, Edifício Roberto Simonsen, 2º andar, CEP 70040-903 - Brasília (DF) –
 Fone: (61) 3317-9891



PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
1. O valor de julgamento será o menor valor de agenciamento unitário?
Resposta: Não. Item 6.1 do edital – “Menor Preço Global”.
2. Será Aceito agenciamento R$ 0,00 (zero)?
Resposta: Sim. Item 5.11.2.1 do edital - “Para a Taxa de Emissão de Bilhete serão aceitas ofertas de lances de R$ 0,00, mas não serão aceitos lances NEGATIVOS”
3. Será aceito agenciamento negativo?
Resposta: Não. Vide resposta anterior.
4. Caso não seja aceito 0,00 (zero) e nem negativo o menor valor aceito será 0,01 (um centavo)?
Resposta: Será aceito valor de 0,00, conforme supramencionado
5. Será necessário envio de planilha de custos, comprovando a exequibilidade dos valores propostos?
Resposta: Não.
6. A exequibilidade do valor ofertado poderá considerar os incentivos das companhias aéreas?
Resposta: Sim. Conforme disposto no item 2.3 do Termo de Referência, transcrito a seguir:
“2.3. Repassar às CONTRATANTES os descontos promocionais concedidos pelas companhias aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das passagens aéreas.”
7. Será aceito participação de agência consolidada?
Resposta: Sim, desde que a agência consolidada apresente declarações emitidas por Empresas Consolidadoras acompanhadas de documentos que comprovem a relação entre as partes (Empresa Licitante e Empresa Consolidadora).
8. As agências de turismo, devido ao grande fluxo de emissões junto as companhias aéreas, recebem alguns incentivos, que variam de acordo com a volume total de passagens emitidas, sem fazer distinção ao passageiro, órgão ou empresa solicitante. Será necessário repasses de tais incentivo, acordos, metas que é uma conquista da agência, pois esse valor é repassado no volume global de emissões atendidas no mês ou no ano?
Resposta: Sim. Conforme disposto no item 2.3 do Termo de Referência, transcrito a seguir:
“2.3. Repassar às CONTRATANTES os descontos promocionais concedidos pelas companhias aéreas, cobrando o efetivo valor de mercado das passagens aéreas.”
9. A empresa vencedora do certame, deverá ter sede ou filial no estado ou região do órgão licitante?
Resposta: Não. O que se pede é, segundo o item 2 do Termo de Referência constante no Anexo I, que 
“A CONTRATADA deverá manter um posto de atendimento na sede dos CONTRATANTES em Brasília/DF, que deverá estar instalado e em pleno funcionamento no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a partir da assinatura do contrato.”
10. Será aceito assinatura das declarações e proposta de preços de forma digital, eletrônica conforme a LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020?

Resposta: Sim.

11. O Edital tem por exigência de proposta inicial, o valor de taxa zero para emissões de passagens aéreas e desconto em diárias de hospedagem. Oportunamente lhe pergunto de onde a Agência auferirá lucro para arcar com custos da manutenção do contrato?
 
a) O Sistema Reserve tem um custo alto, gerando para Agência, uma taxa no valor de R$5,00 por pedido
b) Alto custo para manter 4 funcionários no posto de atendimento
c) Um profissional para acompanhar os eventos
d) As Agências não são comissionadas pelas cias aéreas, e isso pode ser diligenciado através dos e-mails abaixo listados, que são de representantes das próprias Cias Aéreas.
 
GOL – Senhor Carlos Henrique Ferreira Dias - CHFSILVA@voegol.com.br
LATAM – Senhora Simone Raquel Backhaus - simone.backhaus@latam.com
PASSAREDO – Senhora Carla Dias - nucleodenegocios@voepass.com.br
AZUL – Senhora Greice da Silva Nobre Quirino  - greice.quirino@voeazul.com.br
Em relação à Lei 8666/93 o direito ao equilíbrio contratual fica nítida a preocupação em manter a igualdade entre as partes. O §2º prevê respeito ao direito do contratado. Não é aceitável que a administração, com argumentos de interesse público se abstenha de equilibrar um contrato que esteja resultando em prejuízos ao contratado. Proposta inexequível não é passível de equilíbrio.
Resposta: O entendimento quanto à exigência do valor de taxa zero para emissões de passagens está errado. O previsto no item 5.11.2.1 do edital menciona que para taxa de emissão de bilhetes serão aceitas ofertas de lances com valor R$ 0,00 e não serão aceitas ofertas de lances com valores negativos.  Diante disso o licitante poderá ofertar o lance com qualquer valor igual ou acima de R$ 0,00, conforme lhe convier.
Já no quesito hospedagens e eventos, que é tratado no item 5.11.3, a redução mínima exigida é de 0,5%, ou seja, serão aceitas ofertas de lances com a redução com o percentual de 0,5% ou maior.
Ressaltamos que conforme definido no edital, ele se regerá pelos Regulamentos de Licitações e Contratos do SESI e do SENAI, devidamente publicados no DOU de 16/09/1998, com as posteriores alterações publicadas em 26/10/2001, 11/11/2002, 24/02/2006, 11/05/2011 e 23/12/2011.
Para todos os efeitos este documento passa a integrar o edital em referência.
Brasília, 7 de outubro de 2021.
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